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Exercicio: 1999

ITR - ILEGALIDADE QUANTO A EXIGENCIA DO ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL - ADA.

De acordo com o Enunciado de Simula CARF n° 41 “4 ndo apresentagdo do
Ato Declaratorio Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou orgado
conveniado, ndo pode motivar o langamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos até o exercicio de 2000”. Tal posicionamento deve ser
observado por este julgador, conforme determina o artigo 72, § 4°,
combinado com o artigo 45, inciso VI, ambos do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

ITR - AREA DE RESERVA LEGAL - NECESSIDADE DE AVERBACAO
NA MATRICULA DO IMOVEL PARA FRUICAO DA ISENCAO
PREVISTA NO ARTIGO 10 DA LEI N° 9.393/96.

Para que a area de reserva legal possa ser excluida da base de calculo do ITR,
ela deve estar averbada & margem da matricula do imdvel. Esta obrigacao
decorre de imposicao legal, mais precisamente da interpretacdo harmodnica e
conjunta do disposto nas Leis n* 9.393/96 e 4.771/65 (Codigo Florestal
vigente a época dos fatos em andlise). Providéncia nao adotada.

Recursos especiais da Fazenda Nacional e do Contribuinte negados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Exercício: 1999
 ITR - ILEGALIDADE QUANTO À EXIGÊNCIA DO ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL - ADA.
 De acordo com o Enunciado de Súmula CARF n° 41 �A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000�. Tal posicionamento deve ser observado por este julgador, conforme determina o artigo 72, § 4°, combinado com o artigo 45, inciso VI, ambos do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
 ITR - ÁREA DE RESERVA LEGAL - NECESSIDADE DE AVERBAÇÃO NA MATRÍCULA DO IMÓVEL PARA FRUIÇÃO DA ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 10 DA LEI N° 9.393/96.
 Para que a área de reserva legal possa ser excluída da base de cálculo do ITR, ela deve estar averbada à margem da matrícula do imóvel. Esta obrigação decorre de imposição legal, mais precisamente da interpretação harmônica e conjunta do disposto nas Leis nos 9.393/96 e 4.771/65 (Código Florestal vigente à época dos fatos em análise). Providência não adotada.
 Recursos especiais da Fazenda Nacional e do Contribuinte negados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos da Fazenda Nacional e do Contribuinte. Votou pelas conclusões o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 (Assinado digitalmente)
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Gonçalo Bonet Allage � Relator
 EDITADO EM: 20/06/2013
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício), Gonçalo Bonet Allage, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Elias Sampaio Freire.
  Em face de Maria Cristina Barion Baaklini foi lavrado o auto de infração de fls. 02-10, para a exigência de imposto sobre a propriedade territorial rural, exercício 1999, em razão da glosa de áreas declaradas como sendo de preservação permanente e de utilização limitada, relativamente ao imóvel denominado Fazenda Santa Silvia I, situado no município de Marília (SP).
A autoridade lançadora justificou a constituição do crédito tributário da seguinte forma (fls. 05-06):
O contribuinte, então, não faz jus à não tributação das áreas em questão, pelos motivos resumidamente expostos abaixo, extraídos dos relatos acima:
a) área de preservação permanente declarada (30,4 ha.): apesar de ter comprovado sua existência, o ADA foi requerido fora do prazo legal, além de ter sido informado nele uma área superior (216,8 ha.), contrariando, pois, o laudo técnico apresentado, cuja elaboração foi encomendada pelo próprio contribuinte;
b) área de utilização limitada - reserva legal (186,4 ha.): apesar de ter comprovado sua existência, não foi comprovada que essa área encontra-se devidamente averbada na matrícula do imóvel, além do fato de que o ADA foi requerido fora do prazo legal e, ainda, sem informação quanto à área em questão, contrariando, pois, o laudo técnico apresentado, cuja elaboração foi encomendada pelo próprio contribuinte;
As áreas de preservação permanente e de utilização limitada foram reduzidas de 30,4 ha para 0,0 ha e de 186,4 ha para 0,0 ha, respectivamente (fls. 07).
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande (MS) considerou o lançamento procedente (fls. 58-64).
Apreciando o recurso voluntário interposto pela autuada, a Primeira Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes proferiu o acórdão n° 301-33.989, que se encontra às fls. 79-87, cuja ementa é a seguinte:
Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercício: 1999
Ementa: ITR. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. A área de preservação permanente que se encontra devidamente comprovada nos autos, por meio de Laudo Técnico, deve ser excluída da área tributável para efeito de cálculo do ITR.
ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL. FALTA DE AVERBAÇÃO. Não se pode excluir da área tributável, para fins de incidência do ITR, área declarada pelo contribuinte como reserva legal que não se encontre devidamente averbada á margem da matrícula do registro do imóvel.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE
A decisão recorrida, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso para considerar a área de preservação permanente de 30,4 ha, vencidos os Conselheiros Luiz Roberto Domingo, George Lippert Neto e Adriana Giuntini Viana.
Intimada do acórdão em 10/12/2007 (fls. 89), a Fazenda Nacional interpôs recurso especial por contrariedade à legislação tributária (fls. 91-102), onde defendeu, fundamentalmente, que o lançamento deve ser restaurado com relação à área de preservação permanente, pois a contribuinte não apresentou o ADA dentro do prazo estabelecido pela legislação.
O recurso restou admitido nos termos do despacho n° 1445.135476 (fls. 105-107).
Cientificado, o sujeito passivo, além de apresentar contrarrazões às fls. 127-132, cujos argumentos são no sentido da improcedência da pretensão da Fazenda Nacional, opôs embargos de declaração às fls. 117-120, os quais foram rejeitados, conforme manifestação de fls. 137-138.
Intimado desta decisão interpôs recurso especial às fls. 144-153, acompanhado dos documentos de fls. 154-183, alegando, basicamente, que a área de reserva legal está devidamente comprovada através de laudo técnico e de plantas, sendo desnecessária sua averbação à margem da matrícula do imóvel, por força do § 7°, do artigo 10, da Lei n° 9.393/96. Indicou como paradigmas os acórdãos nos 303-35.354 e 303-35.735.
Admitido o recurso através do despacho n° 2200-00.988 (fls. 187-188), a Fazenda Nacional foi intimada e apresentou contrarrazões às fls. 191-199 para pleitear a manutenção da decisão recorrida quanto à área de reserva legal.
É o Relatório.

 Conselheiro Gonçalo Bonet Allage, Relator
Inicio o voto pela análise do Recurso Especial da Fazenda Nacional, que cumpre os pressupostos de admissibilidade e deve ser conhecido.
Reitero que o acórdão proferido pela Primeira Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntário para considerar a área de preservação permanente de 30,4 ha.
A insurgência da Fazenda Nacional é no sentido de que a área de preservação permanente não pode ser aceita, pois a contribuinte não protocolou o ADA ao seu devido tempo.
Muito se poderia escrever sobre a ausência de amparo legal para a exigência do ADA em momento anterior à alteração promovida no artigo 17-O da Lei n° 6.938/81 pela Lei n° 10.165, de 27/12/2000.
Até então, apenas Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal veiculavam tal obrigação (IN/SRF n° 43/97, com redação dada pela IN/SRF n° 67/97).
No entanto, atualmente, no âmbito do Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF a matéria não comporta maiores digressões.
Isso porque no mês de dezembro de 2009, este Tribunal Administrativo aprovou diversas Súmulas e consolidou aquelas aplicáveis no âmbito do extinto e Egrégio Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sendo que o Enunciado CARF n° 41 tem o seguinte conteúdo: �A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000�.
No caso, cumpre reiterar, a exigência envolve o exercício 1999.
Por força do que dispõe o artigo 72, § 4°, combinado com o artigo 45, inciso VI, ambos do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tal enunciado é de adoção obrigatória por este julgador.
Nessa ordem de juízos, concluo que a decisão recorrida merece ser confirmada quanto à área de preservação permanente, pois o lançamento é improcedente com relação a ela.
O recurso especial da Fazenda Nacional, portanto, não merece acolhida.
A pretensão da contribuinte, em seu recurso especial, está relacionada à improcedência da glosa da área de reserva legal de 186,4 hectares, sob o fundamento principal de que há a efetiva comprovação de sua existência, sendo desnecessária a averbação à margem da matrícula do imóvel, por força do § 7°, do artigo 10, da Lei n° 9.393/96.
Pois bem, o artigo 10 da Lei n° 9.393/96 tem a seguinte redação:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1°. Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
Portanto, de acordo com tal regra, as áreas de preservação permanente e de reserva legal, previstas no Código Florestal vigente ao tempo dos fatos em apreço (Lei n° 4.771/65), estão excluídas da base de cálculo do ITR.
A chamada área de reserva legal ou de utilização limitada tinha contornos estabelecidos pelo artigo 16 do Código Florestal anterior, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 2.166-67/2001, da seguinte forma:
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: 
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na Amazônia Legal; 
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7o deste artigo; 
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e 
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em qualquer região do País.
§ 1°. O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo. 
§ 2°. A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3o deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas. 
§ 3°. Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 
§ 4°. A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 
I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal;
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida. 
§ 5°. O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá: 
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 
II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices previstos neste Código, em todo o território nacional.
§ 6°. Será admitido, pelo órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à vegetação nativa existente em área de preservação permanente no cálculo do percentual de reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação permanente e reserva legal exceder a: 
I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 
II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do País; e
III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas "b" e "c" do inciso I do § 2o do art. 1o.
§ 7°. O regime de uso da área de preservação permanente não se altera na hipótese prevista no § 6o. 
§ 8°. A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código. 
§ 9°. A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 
§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de uma propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos.
A necessidade ou não de averbação da referida área no cartório de registro de imóveis, para fins de apuração da base de cálculo do ITR, é matéria bastante controvertida, tanto nos Tribunais Judiciais quanto no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Este julgador, inclusive, chegou a votar no sentido de que, comprovada a existência da área de reserva legal de alguma forma, inexistia o dever de averbá-la à margem da matrícula do imóvel.
Contudo, após profundos debates, principalmente no âmbito da Primeira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Segunda Seção, da qual faço parte, alterei meu posicionamento para entender que a averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel é, como regra geral, condição para sua exclusão da base de cálculo do ITR.
Acabei convencido de que a necessidade de averbação da área de reserva legal, embora com função declaratória e não constitutiva, decorre de imposição legal, mais precisamente da interpretação harmônica e conjunta do disposto nas Leis nos 9.393/96 e 4.771/65 (Código Florestal), conforme acima destacado.
O ITR é tributo de natureza eminentemente extra-fiscal, sendo que a obrigatoriedade da averbação da reserva legal está relacionada, muito além do direito tributário, à garantia de preservação de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Salvo melhor juízo, o benefício tributário consistente na exclusão da base de cálculo do ITR da área de reserva legal só pode ser reconhecido se estiverem cumpridas as exigências da legislação ambiental.
E, no caso, inexiste a averbação da área de reserva legal, motivo pelo qual, também nessa parte, a decisão recorrida deve ser confirmada.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento aos recursos especiais interpostos pela Fazenda Nacional e pela contribuinte.

(Assinado digitalmente)
Gonçalo Bonet Allage
 
 




Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento aos recursos da Fazenda Nacional e do Contribuinte. Votou pelas conclusdes o
Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.

(Assinado digitalmente)

Henrique Pinheiro Torres - Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)
Gongalo Bonet Allage — Relator
EDITADO EM: 20/06/2013

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres (Presidente em exercicio), Gongalo Bonet Allage, Luiz Eduardo de Oliveira Santos,
Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda
Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo e Rycardo Henrique Magalhaes de
Oliveira. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Elias Sampaio Freire.

Relatorio

Em face de Maria Cristina Barion Baaklini foi lavrado o auto de infragdo de
fls. 02-10, para a exigéncia de imposto sobre a propriedade territorial rural, exercicio 1999, em
razdo da glosa de areas declaradas como sendo de preservagdo permanente e de utilizacdo
limitada, relativamente ao imovel denominado Fazenda Santa Silvia I, situado no municipio de
Marilia (SP).

A autoridade langadora justificou a constituicdo do crédito tributario da
seguinte forma (fls. 05-06):

O contribuinte, entdo, ndo faz jus a ndo tributagdo das areas em
questdo, pelos motivos resumidamente expostos abaixo,
extraidos dos relatos acima.

a) area de preservagdo permanente declarada (30,4 ha.): apesar
de ter comprovado sua existéncia, o ADA foi requerido fora do
prazo legal, além de ter sido informado nele uma darea superior
(216,8 ha.), contrariando, pois, o laudo técnico apresentado,
cuja elaboragdo foi encomendada pelo proprio contribuinte;

b) area de utilizagdo limitada - reserva legal (186,4 ha.): apesar
de ter comprovado sua existéncia, ndo foi comprovada que essa
area encontra-se devidamente averbada na matricula do imovel,
alem do fato de que o ADA foi requerido fora do prazo legal e,
ainda, sem informagdo quanto a drea em questdo, contrariando,
pois, o laudo técnico apresentado, cuja elaborag¢do foi
encomendada pelo proprio contribuinte;



Processo n° 13830.001475/2003-43 CSRF-T2
Acoérdao n.° 9202-002.736 F1. 201

As areas de preservacdo permanente e de utilizagdo limitada foram reduzidas
de 30,4 ha para 0,0 ha e de 186,4 ha para 0,0 ha, respectivamente (fls. 07).

A 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Campo Grande (MS) considerou o langamento procedente (fls. 58-64).

Apreciando o recurso voluntario interposto pela autuada, a Primeira Camara
do Terceiro Conselho de Contribuintes proferiu o acérdao n° 301-33.989, que se encontra as
fls. 79-87, cuja ementa ¢ a seguinte:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
Exercicio: 1999

Ementa: ITR. AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. A
area de preservag¢do permanente que se encontra devidamente
comprovada nos autos, por meio de Laudo Técnico, deve ser

excluida da drea tributdvel para efeito de cdalculo do ITR.

ITR. AREA DE RESERVA LEGAL. FALTA DE AVERBACAO.
Ndo se pode excluir da area tributavel, para fins de incidéncia
do ITR, area declarada pelo contribuinte como reserva legal que
ndo se encontre devidamente averbada a margem da matricula
do registro do imovel.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO EM PARTE

A decisao recorrida, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso
para considerar a area de preservagdo permanente de 30,4 ha, vencidos os Conselheiros Luiz
Roberto Domingo, George Lippert Neto e Adriana Giuntini Viana.

Intimada do acordao em 10/12/2007 (fls. 89), a Fazenda Nacional interpds
recurso especial por contrariedade a legislagdo tributaria (fls. 91-102), onde defendeu,
fundamentalmente, que o langcamento deve ser restaurado com relagdo a area de preservagao
permanente, pois a contribuinte ndo apresentou o ADA dentro do prazo estabelecido pela
legislagao.

O recurso restou admitido nos termos do despacho n° 1445.135476 (fls. 105-
107).

Cientificado, o sujeito passivo, além de apresentar contrarrazoes as fls. 127-
132, cujos argumentos sdo no sentido da improcedéncia da pretensdo da Fazenda Nacional,
op0s embargos de declaracdo as fls. 117-120, os quais foram rejeitados, conforme
manifestacdo de fls. 137-138.

Intimado desta decisdao interpés recurso especial as fls. 144-153,
acompanhado dos documentos de fls. 154-183, alegando, basicamente, que a area de reserva
legal esta devidamente comprovada através de laudo técnico e de plantas, sendo desnecessaria
sua averbagdo a margem da matricula do imével, por for¢a do § 7°, do artigo 10, da Lei n°
9.393/96. Indicou como paradigmas os acordios n* 303-35.354 e 303-35.735.



Admitido o recurso através do despacho n° 2200-00.988 (fls. 187-188), a
Fazenda Nacional foi intimada e apresentou contrarrazdes as fls. 191-199 para pleitear a
manuten¢do da decisdo recorrida quanto a area de reserva legal.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Gongalo Bonet Allage, Relator

Inicio o voto pela andlise do Recurso Especial da Fazenda Nacional, que
cumpre os pressupostos de admissibilidade e deve ser conhecido.

Reitero que o acordao proferido pela Primeira Camara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, deu provimento parcial ao recurso voluntario para
considerar a area de preservacdo permanente de 30,4 ha.

A insurgéncia da Fazenda Nacional ¢ no sentido de que a area de preservagao
permanente ndo pode ser aceita, pois a contribuinte ndo protocolou o ADA ao seu devido
tempo.

Muito se poderia escrever sobre a auséncia de amparo legal para a exigéncia
do ADA em momento anterior a alteracdo promovida no artigo 17-O da Lei n® 6.938/81 pela
Lein® 10.165, de 27/12/2000.

Até entdo, apenas Instrucdes Normativas da Secretaria da Receita Federal
veiculavam tal obrigagdo (IN/SRF n® 43/97, com redagdo dada pela IN/SRF n°® 67/97).

No entanto, atualmente, no ambito do Egrégio Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF a matéria ndo comporta maiores digressoes.

Isso porque no més de dezembro de 2009, este Tribunal Administrativo
aprovou diversas Sumulas e consolidou aquelas aplicaveis no ambito do extinto e Egrégio
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sendo que o Enunciado CARF n° 41 tem
o seguinte contetdo: “A ndo apresentag¢do do Ato Declaratorio Ambiental (ADA) emitido pelo
IBAMA, ou orgdo conveniado, ndo pode motivar o langamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos até o exercicio de 2000”.

No caso, cumpre reiterar, a exigéncia envolve o exercicio 1999.
Por for¢a do que dispde o artigo 72, § 4°, combinado com o artigo 45, inciso
VI, ambos do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tal

enunciado ¢ de adogdo obrigatdria por este julgador.

Nessa ordem de juizos, concluo que a decisdo recorrida merece ser
confirmada quanto a area de preservacdo permanente, pois o langamento ¢ improcedente com
relacdo a ela.

O recurso especial da Fazenda Nacional, portanto, ndo merece acolhida.
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A pretensdo da contribuinte, em seu recurso especial, estd relacionada a
improcedéncia da glosa da area de reserva legal de 186,4 hectares, sob o fundamento principal
de que ha a efetiva comprovacao de sua existéncia, sendo desnecessaria a averbagdo a margem
da matricula do imovel, por for¢ca do § 7°, do artigo 10, da Lei n® 9.393/96.

Pois bem, o artigo 10 da Lei n® 9.393/96 tem a seguinte redagao:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-d:

I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;,

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

11 - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas:

a) de preservacdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

Portanto, de acordo com tal regra, as areas de preservagcdo permanente e de
reserva legal, previstas no Codigo Florestal vigente ao tempo dos fatos em apreco (Lei n°
4.771/65), estao excluidas da base de calculo do ITR.

A chamada 4rea de reserva legal ou de utilizagdo limitada tinha contornos
estabelecidos pelo artigo 16 do Codigo Florestal anterior, com a redagdo que lhe foi dada pela
Medida Proviséria n® 2.166-67/2001, da seguinte forma:

Art. 16. As florestas e outras formas de vegeta¢do nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preservagdo permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utilizagdo
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo.

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em drea de
floresta localizada na Amazonia Legal;

Il - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em
area de cerrado localizada na Amazonia Legal, sendo no minimo
vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de
compensagdo em outra area, desde que esteja localizada na
mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7° deste
artigo,



1l - vinte por cento, na propriedade rural situada em drea de
floresta ou outras formas de vegetacdo nativa localizada nas
demais regioes do Pais, e

1V - vinte por cento, na propriedade rural em area de campos
gerais localizada em qualquer regido do Pais.

$ 1° O percentual de reserva legal na propriedade situada em
drea de floresta e cerrado serda definido considerando
separadamente os indices contidos nos incisos I e 1l deste artigo.

§ 2° A vegetagcdo da reserva legal ndo pode ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal
sustentavel, de acordo com principios e critérios técnicos e
cientificos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as
hipoteses previstas no § 3% deste artigo, sem prejuizo das demais
legislacoes especificas.

$ 3° Para cumprimento da manutengcdo ou compensa¢do da
area de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural
familiar, podem ser computados os plantios de arvores frutiferas
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exoticas,
cultivadas em sistema intercalar ou em consorcio com espécies
nativas.

$ 4° A localizagdo da reserva legal deve ser aprovada pelo
orgao ambiental estadual competente ou, mediante convénio,
pelo orgao ambiental municipal ou outra institui¢do
devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo
de aprovagdo, a fung¢do social da propriedade, e os seguintes
critérios e instrumentos, quando houver:

I - o plano de bacia hidrogrdfica,

11 - 0 plano diretor municipal;

1II - 0 zoneamento ecologico-economico;

1V - outras categorias de zoneamento ambiental; e

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Area de
Preservacdo Permanente, unidade de conservacdo ou outra drea
legalmente protegida.

$§ 5° O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento
Ecologico Econémico - ZEE e pelo Zoneamento Agricola,
ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, podera:

1 - reduzir, para fins de recomposi¢do, a reserva legal, na
Amazonia Legal, para até cingiienta por cento da propriedade,
excluidas, em qualquer caso, as Areas de Preservacdo
Permanente, os ecotonos, os sitios e ecossistemas especialmente
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os
corredores ecologicos; e

Il - ampliar as areas de reserva legal, em até cingiienta por
cento dos indices previstos neste Codigo, em todo o territorio
nacional.
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§ 6° Sera admitido, pelo orgdo ambiental competente, o
computo das areas relativas a vegetagdo nativa existente em
area de preservacdo permanente no calculo do percentual de
reserva legal, desde que ndo implique em conversdo de novas
areas para o uso alternativo do solo, e quando a soma da
vegetacdo nativa em drea de preservagdo permanente e reserva
legal exceder a:

1 - oitenta por cento da propriedade rural localizada na
Amazonia Legal;

1l - cingiienta por cento da propriedade rural localizada nas
demais regioes do Pais, e

III - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida
pelas alineas "b" e "c" do inciso I do § 2° do art. 1°

$7° O regime de uso da darea de preservagdo permanente nao se
altera na hipotese prevista no § 6°.

$ 8° A drea de reserva legal deve ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imoveis
competente, sendo vedada a altera¢do de sua destinag¢do, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificacdo da darea, com as excegoes previstas neste Codigo.

$ 9° A averbagdo da reserva legal da pequena propriedade ou
posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Publico prestar
apoio técnico e juridico, quando necessario.

$ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de
Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o orgdo
ambiental estadual ou federal competente, com for¢a de titulo
executivo e contendo, no minimo, a localizagdo da reserva legal,
as suas caracteristicas ecologicas basicas e a proibigdo de
supressdo de sua vegetacdo, aplicando-se, no que couber, as
mesmas disposi¢oes previstas neste Codigo para a propriedade
rural.

$§ 11. Podera ser instituida reserva legal em regime de
condominio entre mais de uma propriedade, respeitado o
percentual legal em relagdo a cada imovel, mediante a
aprovagdo do orgdo ambiental estadual competente e as devidas
averbagoes referentes a todos os imoveis envolvidos.

A necessidade ou nao de averbacgdo da referida area no cartério de registro de
imoveis, para fins de apuragdo da base de calculo do ITR, ¢ matéria bastante controvertida,
tanto nos Tribunais Judiciais quanto no ambito deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais.

Este julgador, inclusive, chegou a votar no sentido de que, comprovada a
existéncia da area de reserva legal de alguma forma, inexistia o dever de averba-la a margem
da matricula do imével.



Contudo, apos profundos debates, principalmente no a&mbito da Primeira
Turma Ordindria da Primeira Camara da Segunda Secdo, da qual fago parte, alterei meu
posicionamento para entender que a averbagdo da area de reserva legal na matricula do imovel
¢, como regra geral, condi¢do para sua exclusao da base de calculo do ITR.

Acabei convencido de que a necessidade de averbacdo da area de reserva
legal, embora com funcdo declaratéria e ndo constitutiva, decorre de imposicao legal, mais
precisamente da interpretagio harménica e conjunta do disposto nas Leis n®™ 9.393/96 ¢
4.771/65 (Codigo Florestal), conforme acima destacado.

O ITR ¢ tributo de natureza eminentemente extra-fiscal, sendo que a
obrigatoriedaac da averbagdo da reserva legal estd relacionada, muito além do direito
tributdrio, a garantia de preservagao de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Salvo melhor juizo, o beneficio tributdrio consistente na exclusao da base de
calculo do ITR da 4rea de reserva legal s6 pode ser reconhecido se estiverem cumpridas as
exigencias da legislagao ambiental.

E, no caso, inexiste a averbagdo da area de reserva legal, motivo pelo qual,
também nessa parte, a decisdo recorrida deve ser confirmada.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento aos recursos
especiais interpostos pela Fazenda Nacional e pela contribuinte.

(Assinado digitalmente)

Gongalo Bonet Allage



